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PORTARIA Nº 002/2023 DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS SERVIDORES 

EFETIVOS APROVADOS E EMPOSSADOS NO CONCURSO 

Nº. 001/2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO 

NORTE - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

  CONSIDERANDO:  Que foi declarado a NULIDADE do concurso 

Público nº. 001/2018 da Câmara Municipal de Guarantã do Norte – 

MT, na  decisão judicial nº. 1001295-44.2019.8.11.0087; 

  CONSIDERANDO: A determinação de imediata EXONERAÇÃO 

dos aprovados;   

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, Presidente da Câmara Municipal 

de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais e em cumprimento da Decisão Judicial. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Revogar a portaria nº. 055/2019 que nomeou os 

APROVADOS do concurso nº. 001/2018 da Câmara Municipal de Guarantã do Norte/MT e, 

consequentemente, após DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos do processo nº. 1001295-

44.2019.8.11.0087, EXONERAR, a partir do dia 20/01/2023 os servidores; EDUARDO TALES DOS 

SANTOS, lotado no Cargo de Agente Legislativo de Administração, sob a matricula nº. 180; JOÃO 

CARLOS VIDIGAL SANTOS, lotado no Cargo de Procurador Jurídico, sob a matricula nº. 182 e 

SÉSSENY LANA FERNANDES DA SILVA, lotada no Cargo de Agente Legislativo de 

Administração, sob a matricula nº. 181. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no dia da sua publicação, e 

revogam-se as disposições em contrário.  
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  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte MT, 

aos vinte dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO 

Presidente 
 

Registrada nesta Secretaria Geral de Administração  

Publicada por afixação no local de costume e 

Publicado no site da Câmara Municipal. 

 

DANIEL ALVES DOS SANTOS BATISTA 

Secretário Geral    


